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INpi CAçA0 N° 103 /2020

Indico à Mesa, dispensadas as formalidades regimentais, seja à presente encaminhada ao

Chefe do Executivo Municipal, para que o mesmo, em contato com o Setor competente de sua
Administração, determine a realização dos estudos necessários para viabilizar a denominação de uma

travessa no Bairro do Recreio, em nosso município como Travessa Maria Mendes Barbosa, conforme

croqui e fotocópia de Certidão de Óbito anexas.

JUSTIFICATIVA:
Iustíftca-se a presente Indicação, tendo em vista que a referida travessa encontra-se inominada, o

que vem prejudicando sensivelmente, a realização de manutenção e benfeitorias no local.

Justifica-se que a denominação da Rua supra mencionada se faz necessária para facilitar sua
localização, a vida dos moradores com entrega de contas pelos Correios, além da ligação de energia elétrica

no local e saneamento da SABESP.

Justifica-se ainda, que a presente Indicação, tendo em vista que com a denominação proposta,
pretendemos prestar uma justa homenagem a família da Sra. Maria Mendes Barbosa, que foi uma cidadã

exemplar, que dedicou parte de sua vida e uma intensa atividade social no Bairro do Recreio.

SALA DAS SESSÕES,VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, AOS 28 DIAS DO M~S DE

SETEMBRO DE 2020.
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Prealdente

~PCdoB
PARTIDO COMUNISTA

00 BRASIL

Vereador
Jair Marmelo Cardoso de Oliveira - PCdo B
Bairro Vargem do Salto -Ibiúna - SP-18150-000
Fone: (15) 3241-1266/99719-0056
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DECLARANTE.
Lioa Barbosa de Souza (lIlha)
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